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PODER 	 - • 

ia 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Registro: 2011.0000117761 

ACÔRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de 

• Instrumento n° 0073772-16.2011.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em 

que é agravante FUNDAÇÃO PROCON sendo agravado SUCOS DEL 

VALLE DO BRASIL LTDA. 

ACORDAM, em 5a  Câmara de Direito Público do Tribunal de 

Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Deram provimento ao 

recurso. V. W', de conformidade com o voto do Relator, que integra este 

acórdão. 

. 	 0 julgamento teve a participação dos Exmo. Desembargadores 

• 

	

	FRANCO COCUZZA (Presidente), FERMINO MAGNANI FILHO E 

FRANCISCO BIANCO. 

São Paulo, 1 de agosto de 2011. 

FRANCO COCUZZA 
RELATOR 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Agravo de Instrumento n0  0073772 -16.2011.8.26.0000 

Agravante: Fundação Procon 

Agravado: Sucos Dei Valle do Brasil Ltda 

S • 	
Voto no 14.006 

AGRAVO DE INSTRUMENTO — ação ordinária com 
pedido de tutela antecipada — anulação de auto de 
infração 	— 	tutela 	antecipada 	deferida — 
inadmissibilidade, visto que não foi comprovado o 
depósito em dinheiro para suspender a exigibilidade do 
crédito — artigo 151, II, do CTN e Súmula 112 do STJ —
Recurso provido. 

6 • 

Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO, 

extraído da ação ordinária com pedido de tutela antecipada 

(Autos no 0008196-14.2011.8.26.0053), interposto contra a r. 

decisão do MM. Juiz Marcos de Lima Porta da 5a Vara da 

Fazenda Pública da Capital (fl. 574) que deferiu a liminar, por 

entender que a discussão é relevante e indica a verossimilhança 

do direito invocado, portanto, suspendeu a exigibilidade do 

crédito constituído até a sentença, bem como determinou a 

abstenção de registrar o nome do autor no CADIN, inscrever o 
5° Cãmara de Direito Público - Voto n° 14.006 - Agravo de Instrumento 0073772-16.2011.8.26.0000 - São Paulo - CA 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 	Pio 

o 
débito na dívida ativa e proceder a execução fiscal. 

A agravante pleiteou a concessão do efeito 

suspensivo e, ao final, seja dado provimento para restabelecer a 

exigibilidade da multa imposta, ou condicioná-la ao depósito 

prévio, integral e em dinheiro, nos termos do artigo 151, inciso li, 

do Código Tributário Nacional e Súmula n° 112, do E. Superior 

Tribunal de Justiça. 

O efeito suspensivo foi indeferido (fl. 582). 

Houve o cumprimento do artigo 526, do Código 

de Processo Civil (fls. 5891606). 

Foram apresentadas as contrarrazões (fls 

• 	6071620). 

Vieram os autos à conclusão. 

É o relatório. 

O presente recurso de agravo de instrumento 

merece provimento. 

Trata-se de ação ordinária com pedido de tutela 

antecipada, em que a agravada pleiteia a anulação do auto de 

5' Câmara de Direito Público - Voto n° 14.006 - Agravo de Instrumento 0073772-16.2011.8.26.0000 - São Paulo - CA 
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PODER JUDICIÁRIO 
G 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 	I 

0 

U 
O 
d 

infração lavrado pelo Procon, visto que foi penalizada pela prática 
N 

de supostos atos de publicidade abusiva em campanha veiculada 	N 

em meados de 2008, denominada "Promoção Dei Valle 
0 

Espremidinhos ". 
e a 
0 

O artigo 	151, 	inciso 	II, 	do 	Código Tributário 

Nacional assim dispõe: á 
h 

h a 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito 
y 

tributário: 
0 

W  

11- o depósito do seu montante integral, 
0 
0 

E a Súmula n° 112, do C. Superior Tribunal de 
0 

Lo 

Justiça assim dispõe: 
a 

U 
Ú 

O 	depósito 	somente 	suspende 	a ó 
exigibilidade do crédito tributário se for integral 

0 

e em dinheiro. $ 

E 
w 

E nos autos não se tem notícia do depósito 
.q 

W 
efetuado, portanto, não há como suspender a exigibilidade do 

crédito, com a consequente inscrição do débito na dívida ativa. 
G 

á 

No mesmo sentido, o Agravo de Instrumento n° Éá 
592.738-510-00, cujo Relator foi o E. Desembargador XAVIER DE 

Wa 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

AQUINO assim consignou: 

Ademais, 	o Poder Judiciário, 	como, é 

sabido, não pode obstar inscrição do débito na 

dívida ativa, pena de inadmissível ofensa aos 

• princípios 	constitucionais 	da 	legalidade 	da 

separação dos poderes (art. 20  da CF11988) e 

moralidade administrativa (art. 37, caput, da 

CF/1988). 

Esqueceu-se, ainda, a agravante de que, 

por força do CM, art. 151, 11, e LEF, art. 38, 

caput, efetiva suspensão da exigibilidade do 

crédito dá-se apenas e somente com "depósito 

do seu montante integral'; 	monetariamente 

corrigido e acrescido dos juros de mora e 

• demais 	encargos, 	hipótese 	inocorrente 	à 

espécie, mesmo porque, ex vi do CPC, art. 

5851  § 1 0, "a propositura de qualquer ação 

relativa ao débito constante de título executivo 

não inibe o credor de promover-lhe a 

execução". 	. 

Portanto, ainda que os argumentos despendidos 

pela agravada sejam persistentes, no caso sub judice e neste 

momento processual inexistem os pressupostos autorizadores da 

tutela antecipada, eis que ausente a comprovação do depósito 

5° Câmara de Direito Público - Voto n° 14.006 - Agravo de Instrumento 0073772-16.2011.8.26.0000 - São Paulo - CA 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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em dinheiro para suspender a exigibilidade do crédito. 

Além disso, uma vez inscrita na dívida ativa e 

ajuizada a execução fiscal, novamente a agravada terá 

oportunidade para defender-se. 

Por todo o exposto, dá-se provimento ao 

recurso, para cassar a tutela antecipada. 

FRANCO COCUZZA 

Relator 
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